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Câmara Municipal de Itanhaém, em 6 de novembro de 2025. 

 

 

 

Assunto: Processo nº 1196/2025  TC 007299.989.20-2 - Parecer do TCESP às 

contas anuais da Prefeitura Municipal de Itanhaém, exercício 2021. 

 

 

 

Considerando o recebimento do processo sob nº 1196/2025 referente às Contas da 

Executivo Municipal, exercício de 2021 e tendo sido indagada acerca da 

comprovação da publicidade das contas municipais pelo prazo mínimo de 60 

(sessenta) dias, conforme determina o art. 31, § 3º, da Constituição Federal, c/c o 

art. 41 da Lei Orgânica do Município de Itanhaém, além das demais disposições 

regimentais; 

 

CERTIFICO E INFORMO que as contas encaminhadas pelo Executivo Municipal 

foram devidamente publicizadas no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de 

Itanhaém, na área destinada às publicações de contas anuais, a partir de 09 de 

maio de 2023, permanecendo acessíveis ao público até a presente data. 

 

Consoante demonstram os prints anexados, restou atendido integralmente o dever 

constitucional e orgânico de ampla publicidade e a exigência mínima de 60 

(sessenta) dias para consulta popular. 

 

Ressalte-se que a manutenção contínua do conteúdo no portal eletrônico a função 

fiscalizatória estabelecida no ordenamento constitucional e nas normas 
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regimentais, assegurando transparência, controle social e acesso pleno às 

informações. 

 

Por fim, registro que o presente processo foi recebido, na presente data, pelas 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade, para análise e manifestação, nos termos do art. 234, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Itanhaém. 

 

 

 

 

Ana Marcia Muniz 
Diretora Parlamentar 
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